
CONTRATO Nº 2018008/2018
PREGÃO PRESENCIAL N.º 188/2017

Processo LC n.º 297 – Homologado em 16/01/2018

Contrato de fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO
BRAGADO e a empresa: IPM SISTEMAS LTDA, nos termos da Lei n°
8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo
Prefeito, o senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador do CPF nº 550.079,379-91,
residente e domiciliado na Rua Guaratuba, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná e;

CONTRATADA: IPM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
01.258.027/0003-03, situada na Rua Tuiuti, n°20, centro, CEP 89.160-045 no município de Rio do
Sul - SC, fone 46 3543-4202, neste ato representado pelo(a) Senhor(a) Aldo Luiz Mees, portador
do CPF 292.867.519-15, residente e domiciliado em Florianópolis - SC, acordam e ajustam o
presente contrato, nos termos da Lei N.º 8.666/93, de  21 de junho de 1993, suas alterações
subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade, PREGÃO PRESENCIAL N.º 188/2017 e
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos,  observações e responsabilidades das
partes.

Cláusula primeira – Do Objeto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de sistema informatizado de gestão
para a Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social do Município, em ambiente web,
provimento de data-center, incluindo ainda serviços de instalação, migração de dados,
treinamento, implantação, manutenção e suporte técnico, garantia de atualização legal,
atualização tecnológica e suporte técnico relacionados a cada módulo de programas, conforme
relacionado abaixo e com as seguintes especificações:

SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL – PLANILHA DE REFERÊNCIA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas Valor
unitário Valor total

1 IMPLANTAÇÃO

1.1 1 Serviço Serviços de Implantação dos sistemas,
migração de dados 11.500,00 11.500,00

2 FORNECIMENTO DE SISTEMA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas Valor
unitário Valor total

2.1 12 Meses Módulo de Agendamento e Cadastros
Nacionais 251,00 3.012,00

2.2 12 Meses Módulo de Faturamento 159,00 1.908,00
2.3 12 Meses Módulo de Ambulatório 242,00 2.904,00
2.4 12 Meses Módulo de Farmácia 187,00 2.244,00



2.5 12 Meses Módulo de Prontuário Médico 361,00 4.332,00
2.6 12 Meses Módulo de Prontuário Odontológico 129,00 1.548,00
2.7 12 Meses Módulo de Controle de TFD 57,00 684,00
2.8 12 Meses Módulo de Laboratório 149,00 1.788,00
2.9 12 Meses Módulo do E-SUS (Atenção Básica) 108,00 1.296,00

2.10 12 Meses Módulo de AIH 170,00 2.040,00
2.11 12 Meses Módulo de Imunizações 77,00 924,00
2.12 12 Meses Módulo de Transporte 66,00 792,00
2.13 12 Meses Módulo de Acesso Paciente 108,00 1.296,00
2.14 12 Meses Módulo de Acesso ACS 265,00 3.180,00
2.15 12 Meses Módulo de Regulação 73,00 876,00
2.16 12 Meses Módulo de Vigilância em Saúde 230,00 2.760,00

SUBTOTAL 2.632,00 31.584,00

3 SERVIÇOS SOB DEMANDA

3.1 70 Horas
Serviços de treinamento, capacitação e
atendimento técnico local eventual, pós
implantação.

130,00 9.100,00

3.2 378 Hora

Serviços técnicos especializados de
consultoria, customização e personalização
dos sistemas para atender demandas
específicas do município.

230,00 86.940,00

SUBTOTAL 360,00 96.040,00

SISTEMA DE ASSISTENCIA SOCIAL MUNICIPAL – PLANILHA DE REFERÊNCIA

Item Qtd. Un. Descrição / Especificações mínimas Valor
unitário

Valor
total

1 IMPLANTAÇÃO

1.1 1 Serviço Serviços de Implantação dos sistemas,
migração de dados 3.520,00 3.520,00

2 FORNECIMENTO DE SISTEMA

2.1 12 Meses

Modulo de Assistência Social (englobando
inúmeras atividades que deverão ser
contempladas conforme relacionado neste
termo de referência)

V.
MENSAL

886,00

V.
GLOBAL

10.632,00



3 SERVIÇOS SOB DEMANDA

3.1 30 Hora
Serviços de treinamento, capacitação e
atendimento técnico local eventual, pós
implantação.

130,00 3.900,00

3.2 162 Hora

Serviços técnicos especializados de
consultoria, customização e personalização
dos sistemas para atender demandas
específicas do município.

230,00 37.260,00

SUBTOTAL 360,00 41.160,00

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial nº 188/2017, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com
ele não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Saúde.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização
financeira
O valor Global a ser praticado nesse contrato sera de R$ 194.436,00 (cento e noventa e quatro mil
quatrocentos e trinta e seis reais). O pagamento da referida implantação do sistema e o
treinamento dos funcionarios será efetuado em até 30 (trinta) dias após a efetiva execução dos
serviços ora licitados, mediante apresentação da Nota Fiscal de cobrança, devidamente atestada
pela Secretaria Municipal de Saude e Assistencia Social, já a manutenção mensal será paga até o
5º (quinto) dia util ao mes subsequente da prestação dos serviços, bem como as horas  a serem
prestadas no treinamento.
A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.
Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.
A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem

Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
instituídos por lei;
As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.
Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os pagamentos
poderão ficar retidos até posterior solução.
O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.



Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário
O presente Contrato terá vigência de até 12 (doze) meses, iniciando-se na data de assinatura deste
Termo Contratual, o qual poderá ser renovado. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a
conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias:
02.000 – EXECUTIVO MUNICIPAL
02009 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1030114502.036 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
3.3.90.30.47 – 2706 – Aquisição de Software de Base – Fonte 505
3.3.90.39.08 – 5790 – Manutenção dos Softwares – Fonte 505
3.3.90.39.48 - 2886 – Serviços de Seleção e Treinamento – Fonte 505

02.010 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASISSTENCIA SOCIAL
0824415002.049 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.47 – 4727 – Aquisição de Software de Base – Fonte 505
3.3.90.39.08 – 5791 – Manutenção dos Softwares – Fonte 505
3.3.90.39.48 – 4763– Serviços de Seleção e Treinamento – Fonte 505

Cláusula Quinta – Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE  receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas,
e da CONTRATADA:
a) Fornecer e instalar os sistemas no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.
c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias,
após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de
02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;



b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por dia
de atraso, até o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02
(dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser
aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
licitante não se sagre vencedor do certame.
Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima – Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO – A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

Cláusula Oitava – Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21
de junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei
Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal nº
048/2015 e com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado.



Cláusula Nona – Transmissão de Documentos:
A troca eventual de documentos e cartas entre  o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita
através de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma
outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima – Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal nº 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:
Além das naturalmente decorrentes do presente Contrato  e daquelas previstas no Edital do
presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

 Arcar com os ônus trabalhistas, impostos, encargos sociais, incluindo, despesas referentes
à transporte aéreo, traslados, hospedagens, alimentação e pagamento de diárias, dentre
outros afins, no atendimento a execução dos serviços descritos neste termo, durante
toda a vigência contratual;

 Executar a instalação, configuração, migração de informações e demais atividades
necessárias à implantação dos módulos do Sistema;

 Exercer a manutenção corretiva do Sistema para adaptação às alterações legais
(legislação federal e estadual) inerentes às suas funcionalidades, durante toda a vigência
do contrato, devendo executar as atualizações que se fizerem necessárias para o seu
perfeito funcionamento e enquadramento as mudanças nas legislações;

 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações
exigidas na licitação que deu origem a contratação;

 Instalar o sistema de sua propriedade, autorizados formalmente pela CONTRATANTE,
através de ordem de início de serviço, no prazo máximo declarado no contrato;

 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem
prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;

 Manter o(s) servidor(es) da CONTRATANTE, encarregado(s) de acompanhar os trabalhos,
a par do andamento do projeto, prestando-lhe(s) as informações necessárias;

 Desenvolver todas as atividades constantes no presente edital, bem como seguir as
especificações funcionais do mesmo;

 Tratar como confidenciais informações e dados contidos nos sistemas da Administração,
guardando total sigilo perante terceiros;

 Após a rescisão do contrato, fornecer backup e a senha de acesso completo ao banco de
dados;

 Comunicar imediatamente, por escrito, a impossibilidade de execução de qualquer
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis;



 Efetuar garantia de atualização legal, atualização tecnológica e suporte técnico pelo
período de vigência contratual.

3.8.2 São obrigações da CONTRATANTE:

 Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados no termo contratual;

 Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento dos serviços
contratados;

 Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à Contratada,
ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso de execução dos
serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização;

 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados e
uniformizados, aos locais em que devam executar os serviços;

 Realizar rigorosa conferência das especificações técnicas do objeto licitado pela Comissão
de Recebimento designada, somente atestando os documentos da despesa quando
comprovada a entrega total, fiel e correta dos bens e/ou serviços a que se referirem;

 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos,
contados do recebimento provisório e atendidas as solicitações ali formuladas;

 Fiscalizar e acompanhar a execução do contrato sob todos os aspectos, inclusive, quanto
ao fiel cumprimento das obrigações previdenciárias, sociais e trabalhistas da Contratada,
relatando as irregularidades, quando for o caso;

 Dispor de equipamentos de informática adequados para instalação/rodar o sistema e
programas adquiridos, bem como para manutenção de cópia de segurança do banco de
dados, visando satisfazer às necessidades de segurança, assim como “restart” e
recuperação no caso de falha de máquina;

 Responsabilizar-se pela manutenção e atualização da cópia de segurança do banco de
dados, bem como da integridade e confidencialidade das informações;

 Cumprir as orientações e procedimentos técnicos especificados pela CONTRATADA para o
bom funcionamento e operacionalidade do sistema;

 Notificar à CONTRATADA, por escrito, quaisquer irregularidades que venham ocorrer, em
função da prestação dos serviços;

 Facilitar o acesso dos técnicos da CONTRATADA às áreas de trabalho, registros,
documentação e demais informações necessárias ao bom desempenho das funções;

 Designar um técnico devidamente capacitado para acompanhar a implantação do sistema
e desempenhar as atividades de fiscalização e coordenação técnica e administrativa do
projeto;

 Assegurar a configuração adequada das máquinas e instalação do sistema;

 Dar prioridade aos técnicos da CONTRATADA para utilização do equipamento da
CONTRATANTE quando da visita técnica dos mesmos;



 Solicitar formalmente à CONTRATADA, bem como pagar o preço nos prazo e condições,
como justo e acertado em contrato, quanto da instalação de outros softwares do seu
interesse e os serviços de assistência técnica, customizações ou de consultoria
necessários a CONTRATANTE;

 Usar os softwares aplicativos objeto do presente contrato exclusivamente na unidade da
CONTRATANTE, vedada a sua cessão a terceiros a qualquer título;

 Não permitir que pessoas estranhas ao quadro funcional da CONTRATADA tenham acesso
aos softwares e sistema de informações de sua propriedade, bem como, somente
permitir acesso aos softwares, de técnicos com identificação e credencial da
CONTRATADA e munidos da respectiva ordem de serviço ou documento que o substitua,
emitido pela CONTRATADA;

 Proceder o download de dados ou disponibilizar estrutura para redundância de
informações, assumindo integral responsabilidade pela proteção e guarda arquivos de
dados, todos de sua propriedade;

 Não permitir, em relação aos softwares, a sua modificação, divulgação, reprodução ou
uso não autorizado pelos agentes, empregados ou prepostos da CONTRATANTE,
respondendo por quaisquer fatos dessa natureza, sendo expressamente vedado ao
CONTRATANTE, sem expressa autorização escrita da CONTRATADA, copiar ou reproduzir
o softwares ou qualquer parte do material que os integra, transferi-los, fornecê-los ou
torná-los disponíveis a terceiros, no todo ou em parte, seja a que título for e sob qualquer
modalidade, gratuita ou onerosa, provisória ou permanente.

Cláusula Décima Segunda – Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Contrato.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

Pato Bragado - PR, 17 de janeiro de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE
LEOMAR ROHDEN

IPM SISTEMAS LTDA - CONTRATADA
ALDO LUIZ MEES


